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SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E COMPRAS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 95/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ, POR INTERMÉDIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
NOVA CRUZ/RN E A PESSOA JURÍDICA ELENCADA NA CLÁUSULA SEGUNDA DESTA ATA, TENDO POR REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA
E EVENTUAL AQUISIÇAO DE BANDEIRAS OFICIAIS DO BRASIL, DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE E DO MUNICÍPIO DE NOVA
CRUZ/RN

Aos 30 dias do mês de novembro do ano de 2023, o Município de Nova Cruz, inscrito no CNPJ nº 08.144.784/0001-33, com sede à Praça Luiz José Moreira, nº 185,
Centro, CEP: 59.215-000, Nova Cruz/RN, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, FLÁVIO CÉSAR NOGUEIRA, brasileiro, casado, empresário, portador da
Carteira da Identidade n.º 1400429, expedida pela SSP/RN e do CPF n.º 914.478.364-72, residente e domiciliado à Rua Assis Chateaubriand, 587, Centro, Nova
Cruz/RN, doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR – PROMITENTE CONTRATANTE, institui Ata de Registro de Preços (ARP), nos termos da Lei nº.
14.133/2021; Decreto Municipal nº. 228/2023, conforme a classificação das propostas apresentadas na DISENSA ELETRÔNICA Nº. 03/2023, homologado em 29 de
novembro de 2023, registrando os preços oferecidos pela empresa como segue:

1. DO OBJETO.
1.1. A presente Ata tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇAO DE BANDEIRAS OFICIAIS DO BRASIL,
DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE E DO MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ/RN , que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, in-
dependentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.
2.1. Os preços registrados, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:

Fornecedor: ELIO LUIZ DE CONTO 23512660053

CNPJ: 46.081.408/0001-36 Telefone: (549) 9689-8974 Email: tanderlicitacoes@gmail.com

Endereço: COM RIO AZUL, 0 ********, INTERIOR, ARATIBA/RN, CEP: 99770-000

Representante: ELIO LUIZ DE CONTO - CPF: 235.126.600-53

Item Descrição Marca Unidade
Medida Quant. Preço Unit.

(R$)
Vlr.

Total(R$)

1 0032475 - Bandeira Oficial (Brasil) medindo no mínimo 0,90x1,30m UND 10,00 58,700 587,00

2 0032476 - Bandeira Oficial ( Rio Grande do Norte) medindo no mínimo 0,90x1,30m UND 20,00 58,700 1.174,00

3 0032477 - Bandeira Oficial (Nova Cruz) medindo no mínimo 0,90x1,30m UND 20,00 58,700 1.174,00

4 0032473 - Bandeira do Brasil para teto do palanque (04 metros) UND 5,00 785,000 3.925,00

5 0029229 - Bandeira do município de Nova Cruz, medindo 2,70x3,85m. Confeccionada
em nylon paraquedas.

UND 5,00 684,000 3.420,00

2.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

3.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

4. VALIDADE DA ATA.
4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da suaassinatura, podendo ser prorrogada, nos termos do Art. 84, da Lei Fe-
deral nº 14.133/21.

4.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contra-
tação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financei-
ro.

4.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

4.1.3. O instrumento contratual de que trata o item 4.1.1 deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.



Praça Luiz José Moreira, 185 – Centro – CEP:59.215-000 – Nova Cruz/RN – Fone: (84) 3281.5801

QUINTA-FEIRA, 30 DE NOVEMBRO 2023 - ANO XI – EDIÇÃO 2576

Diário Oficial do Município de Nova Cruz
PÁGINA 7

Praça Luiz José Moreira, 185 – Centro – CEP:59.215-000 – Nova Cruz/RN – Fone: (84) 3281.5801

5. REVISÃO E CANCELAMENTO.
5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve
o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:
5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que
inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada reper-
cussão sobre os preços registrados;
5.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos ter-
mos da Lei nº 14.133, de 2021.

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

6.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

6.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

6.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado; ou

6.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os
princípios do contraditório e da ampla defesa.
6.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de
reserva, observada a ordem de classificação.
6.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas se-
guintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:
6.4.1. Por razão de interesse público;

6.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

6.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado.

7. DAS PENALIDADES.
7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.
7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 155, da
Lei Federal nº 14.133/2021), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo
órgão participante a aplicação da penalidade.
7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento
do registro do fornecedor.

8. CONDIÇÕES GERAIS.
8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor regis-
trado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO DO AVISO DE DISPENSA.
8.2. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas
partes.

Nova Cruz/RN, 30 de novembro de 2023.

MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ - PREFEITURA
CNPJ nº 08.144.784/0001-33

PROMITENTE CONTRATANTE

ELIO LUIZ DE CONTO 23512660053
CNPJ/MF nº 46.081.408/0001-36
PROMITENTE CONTRATADO

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

TERMO DE REVOAÇÃO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO Nº 420001/2023
Pregão Eletrônico Nº 31/2023

O Prefeito Constitucional de Nova Cruz/RN, no uso das atribuições, e nos termos do art. 43, inciso VI da Lei nº 8.666/93 c/c art. 48,
§2º do Decreto nº 10.024/2019, resolve revogar os Termos de Adjudicação e Homologação do item 04 em favor da empresa RSA
NORDESTE COMERCIO E SERVICOS LTDA- CNPJ: 32.082.658/0001-86, licitante do Pregão Eletrônico n° 31/2023, que tem por
objeto o Registro de Preços para a AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO DE PASSEIO NOVO (0KM) E EQUIPAMENTOS E MATERIAIS
PERMANENTES PARA UNIDADE DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE, CONFOME PROPOSTA FNS Nº 12212.308000/1210-
02, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ/RN.
Nova Cruz-RN, 29 de novembro de 2023.

FLÁVIO CÉSAR NOGUEIRA
PREFEITO MUNICIPAL


